
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.601-B, DE 2016 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera a Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005, que Institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma 
de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de Bens de 
Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais 
para a inovação tecnológica, e dá outras providências, para permitir a dedução de despesas em Pesquisa e 
Desenvolvimento (P&D) com empresas ou pesquisadores estrangeiros; tendo parecer da Comissão de Ciência 
e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. CELSO PANSERA); e 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária deste 
e do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnólogia, Comunicação e Inoformática (relator: DEP. IZALCI 
LUCAS). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.601, de 2016, para permitir à pessoa jurídica a dedução, para efeito de 

apuração de lucro líquido, de despesas em pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 

(P&D) com empresas e/ou pesquisadores estrangeiros.  

Segundo o autor o objetivo desse Projeto de Lei é aprimorar a “Lei do Bem”, visando os efeitos 

positivos da inovação para o aumento da competitividade das empresas brasileiras. 

O Projeto foi enviado preliminarmente à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática (CCTCI), onde foi aprovado na forma do Substitutivo apresentado pelo Deputado Paulo Magalhães. 

Posteriormente foi encaminhado à Comissão de Finanças e Tributação, não tendo sido apresentadas emendas 

ao projeto no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição quanto à sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, 

nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e de Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  



 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 (Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017), em seu art. 

112, estabelece que as proposições legislativas e suas respectivas emendas, que, direta ou indiretamente, 

importem ou autorizem diminuição de receita pública ou aumento de despesa da União, deverão estar 

acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício que entrar em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para efeito de adequação 

financeira e orçamentária e compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

O artigo 114 da LDO 2018 condiciona a aprovação de projeto de lei ou a edição de medida provisória 

que institua ou altere receita pública ao acompanhamento da correspondente demonstração da estimativa do 

impacto na arrecadação, devidamente justificada. Estabelece ainda que os projetos de lei aprovados ou as 

medidas provisórias que resultem em renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, 

órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF exige estar a proposição acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, assim atender o disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma de duas condições 

alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício 

entrar em vigor apenas quando implantadas tais medidas. 

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que a Emenda Constitucional nº 95, de 2016, 

conferiu status constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o exame de 

adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 do Ato das Disposições 

Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao 

estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 

ser acompanhada da estimativa do seu impacto financeiro e orçamentário. 

O Projeto de Lei nº 6.601, de 2016, e o Substitutivo aprovado na Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, ao permitirem à pessoa jurídica a dedução, para efeito de apuração de lucro 

líquido, de despesas em pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica (P&D) com empresas 

e/ou pesquisadores estrangeiros, no caso da proposição original, e de despesas contratadas com universidade 

ou instituição de pesquisa estrangeiras reconhecidas e sem vínculo com a demandante, desde que o valor 

aplicado nessa modalidade não ultrapasse 20% (vinte por cento) do total de dispêndios com pesquisa 

tecnológica ou desenvolvimento de inovação tecnológica realizados no ano, no caso do Substitutivo adotado 

pela CCTCI, geram renúncia fiscal por ampliarem a base de dedução do IRPJ, porém não apresentam a estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro, nem demonstra que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, não fornecendo, assim, medidas de compensação. Dessa forma as proposições devem ser 

consideradas inadequadas e incompatíveis financeira e orçamentariamente. 



 

 

Mostrando-se os projetos incompatíveis orçamentária e financeiramente, ficam prejudicados os 

exames quanto ao mérito na Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 

Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da proposição, e for 

constatada a sua incompatibilidade ou inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará 

o fato em seu voto.” 

 Pelo exposto, somos pela incompatibilidade e pela inadequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 6.601, de 2016, e do Substitutivo aprovado na Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, ficando assim prejudicada a apreciação de seu mérito. 

 
Sala da Comissão, em 5 de julho de 2018 

 
Deputado Izalci Lucas 

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu 
unanimemente pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 
6.601/2016 e do Substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnólogia, Comunicação e Informática, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Izalci Lucas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes, Alfredo Kaefer e João Gualberto - Vice-
Presidentes, Edmar Arruda, Enio Verri, João Paulo Kleinübing, Júlio Cesar, Kaio Maniçoba, Marcus Pestana, 
Pedro Paulo, Soraya Santos, Vicente Candido, Afonso Florence, Alessandro Molon, Assis Carvalho, Carlos 
Andrade, Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, Eduardo Cury, 
Esperidião Amin, Fausto Pinato, Helder Salomão, Hildo Rocha, Izalci Lucas, Jerônimo Goergen, Keiko Ota, 
Lindomar Garçon, Lucas Vergilio, Márcio Biolchi, Mário Negromonte Jr., Rodrigo Martins, Valtenir Pereira e 
Wellington Roberto.  

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018.  

Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  

 


